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1.	 Publicação da Retificação do 
Edital nº 010/2026 10 de junho de 2026

2.	 Período de Inscrição De 11/06/2026 a 05/07/2026
3.	 Publicação do Resultado Até o dia 10/07/2026
4.	 Prazo de interposição de 
recurso contra o resultado Até dois dias úteis da data de publicação do resultado

5.	 Início das atividades Até o dia 14/07/2026, se houver vagas
6.	 Período de vigência do edital Até 31/07/2026

Art. 2º Alterar o item 11.1, que passa a vigorar com a seguinte redação:

11.1. Em razão do disposto no art. 34 da Portaria CAPES nº 90/2024, não serão realizadas novas inscrições para 
composição de cadastro de reserva após 31 de julho de 2026.

Art. 3º Alterar o item 15.10, que passa a vigorar com a seguinte redação:

15.10. Os editais de classificação para o cadastro de reserva decorrentes deste edital terão vigência até o 
encerramento do Projeto Institucional PIBID/UEMS 2024-2026, previsto para 31 de outubro de 2026, 
independentemente da data de publicação.

Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 010/2026/PIBID/SPPE/DEPPE/ PROE/UEMS.

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino

EDITAL 01/2026 PROFHISTÓRIA/UEMS, DE 10 DE JUNHO DE 2026

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ensino de História, Mestrado e Doutorado 
Profissional (PROFHISTÓRIA), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Campo 
Grande, no uso de suas atribuições legais, divulga os critérios e o período de inscrição para o processo seletivo 
de aluno especial e vinculado, tendo como referência as vagas das disciplinas ofertadas no 2º semestre de 2026, 
conforme segue:  

1. Da Designação:

Alunos Especiais são aqueles que cursam disciplinas isoladas no programa, com direito a certificado das 
disciplinas nas quais obtiverem aproveitamento, mas sem direito ao título de mestre.
Alunos Vinculados são aqueles regularmente matriculados em Programas de Pós- Graduação da UEMS, que 
desejam cursar disciplinas em programas distintos da Instituição.

1.1 Ao Aluno Especial e ao Aluno Vinculado é vedada a matrícula em mais de uma disciplina em um mesmo 
semestre.

2. Das Disciplinas a serem ofertadas

2.1 As disciplinas serão ofertadas na Unidade Universitária de Campo Grande no período de 03 de agosto a 05 de 
dezembro de 2026, às sextas-feiras e sábados, em horários definidos no cronograma disponibilizado na página 
do ProfHistória/UEMS.

2.2 As aulas das disciplinas ofertadas serão realizadas conforme consta do item 3.1.

3. Das vagas: 

3.1. Número de vagas disponibilizadas conforme aceite do professor da disciplina e homologadas pelo colegiado 
do programa:  
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Disciplinas C a r g a 
Horária

N. de 
Créditos

N. de Vagas Local

Cidade, Patrimônio Urbano e Ensino 
de História 60 h 4         10   Aulas presenciais na U. 

U. Campo Grande
Ensino de História e as Relações de 
Gênero 60 h 4         12   Aulas presenciais na U. 

U. Campo Grande

3.2 As ementas das disciplinas, bem como o cronograma com os horários de aulas estão disponíveis no endereço 
eletrônico UEMS: Paginas

4. Da Inscrição.

4.1. As inscrições poderão ser realizadas no período de 11 de junho a 24 de junho de 2026, até as 23h59min, 
horário de Mato Grosso do Sul.

4.2. Para a realização e efetivação de sua inscrição, o candidato(a) deverá enviar as cópias dos documentos, 
descritos no item 5 deste edital, para o e-mail uems.profhistoria@uems.br ,com cópia de todos os documentos 
salvos no formato pdf, sendo que cada arquivo poderá ter no máximo 5MB.

4.3. Será admitida a inscrição somente via Internet, solicitada entre à 1 (uma) hora do dia 11 de junho de 2026 
e até as 23 horas e 59 minutos do dia 24 de junho de 2026, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul. 

4.4. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações por ele fornecidas para a inscrição no 
processo seletivo, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese. 

4.5. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e expressa aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

4.6. A UEMS não se responsabiliza por problemas técnicos com computadores e/ou com a internet no envio dos 
dados e documentos do processo de efetivação da inscrição. 

4.7. O candidato que não enviar todos os documentos descritos no item 5 ou enviá-los fora do prazo, terá 
sua inscrição indeferida pela Comissão do Processo Seletivo e eliminado do certame por descumprimento de 
exigências deste Edital.

5. Dos documentos para inscrição

I - Formulário de Inscrição (ANEXO 1) preenchido, impresso e assinado pelo candidato, disponível no endereço 
eletrônico Ficha de inscrrição.docx - Documentos Google 
II -  cópia do histórico escolar completo da graduação;
III - cópia do diploma de graduação ou comprovante de conclusão do curso;
IV - carta de anuência do orientador, apenas para aluno vinculado.

6. Dos critérios e processo de seleção:

6.1 Poderão se candidatar a cursar as disciplinas listadas no item 3.1, na condição de Aluno Especial e/ou 
Aluno Vinculado, no Programa de Mestrado e Doutorado Profissional em Ensino de História (ProfHistória/
UEMS), portadores de diploma de curso superior em qualquer área do conhecimento, devidamente autorizado e 
reconhecido por órgão competente.

6.2 A organização e execução da seleção de que trata este Edital será de responsabilidade do colegiado do 
programa.

6.3 Não serão aceitas inscrições extemporâneas ou com pendência de documentação.

6.4 O processo de seleção dos alunos especiais e alunos vinculados será realizado pelos docentes de cada 
disciplina, em etapa única, por meio da análise do Histórico de Graduação e da justificativa da escolha da 
disciplina apresentada na ficha de inscrição.

https://www.uems.br/ppg/profhistoria/Disciplinas
mailto:uems.profhistoria@uems.br
https://docs.google.com/document/d/107Yj9j-i1Jcw-VsnWSFOK1E7QAOe9zw6/edit
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6.5 O processo de seleção dos alunos vinculados dar-se-á mediante anuência do orientador e a matrícula do 
aluno vinculado terá precedência sobre a matrícula do aluno especial conforme parágrafo único do Art. 47ª da 
Resolução CEPE nº 1.623/2016.

6.6 O candidato a aluno especial, ao solicitar sua inscrição, declara ciência em relação ao procedimento para 
determinação do quantitativo de vagas destinadas a alunos especiais em cada disciplina, ficando as inscrições 
condicionadas ao número de vagas existentes.

7. Do Cronograma

7.1 A inscrição, divulgação de resultados e período das matrículas seguem cronograma:

Período de Inscrições 11 de junho a 24 de junho de 2026
Divulgação do Resultado 26 de junho de 2026
Matrícula dos candidatos selecionados 1 a 3 de julho de 2026
Prazo último para pagamento da matrícula 03 de julho de 2026

8. Dos Resultados

8.1 Os resultados serão publicados na página do programa: UEMS: Paginas

8.2 O candidato que não enviar todos os documentos descritos no item 5., ou enviá-los fora do prazo, terá sua 
inscrição indeferida pela Colegiado do Programa e eliminado por descumprimento de exigências deste edital.

9. Das matrículas

9.1 Os candidatos selecionados dentro do número de vagas deverão acessar no período de 01 de  julho a 03 
de julho de 2026 o endereço eletrônico http://sigpos.uems.br/uems-sigpos/portal (Portal da Pós-Graduação da 
UEMS), para solicitar matrícula e gerar o Boleto Bancário para pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
120,00 (cento e vinte reais).

Parágrafo único: O pagamento do boleto deverá ser realizado no período de 001 de  julho a 03 de julho de 2026 

9.2 Poderá ter isenção da taxa de matrícula à candidata ou candidato que:

I- estiver, concomitantemente, desempregado e com renda per capita familiar igual ou inferior a meio salário-
mínimo (nacional), nos termos do Decreto Estadual nº 11.232/2003 e Decreto Federal nº 11.016/2022 e suas 
alterações realizadas até a data de abertura do edital; (comprovar renda familiar)

II - possuir renda bruta de até 3 (três) salários-mínimos (nacional), e que não tenha usufruído da isenção nos 
últimos 12 (doze) meses em outros 3 (três) concursos, poderá obter a isenção, nos termos da Lei Estadual nº 
2.557/2002, com alteração dada pela Lei Estadual nº 3.201/2006; (com comprovação)

III - for doador de sangue, coletado por instituição autorizada pela Hemorrede MS, nos termos da Lei Estadual nº 
2.887/2004 (comprovar ser doador)

IV - for doador de medula óssea efetivo, pela Rede Hemosul-MS, nos termos da Lei Estadual nº 4.827/2016 e 
alterações pela Lei Estadual nº 5.129/2017 (precisa comprovar ser doador);

V -for eleitor convocado e nomeado para servir à Justiça Eleitoral do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos 
da Lei Estadual nº 5.386/2019; (comprovar convocação e nomeação)

 VI - for jurado e compuser o Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri de Mato Grosso do Sul, nos 
termos da Lei Estadual nº 6.003/2022; (comprovar com declaração/atestado) 

VII - os servidores do quadro efetivo da UEMS ficam isentos do pagamento da taxa de matrícula, conforme 

https://www.uems.br/ppg/profhistoria/Processo-Seletivo/Aluno-Especial
http://sigpos.uems.br/uems-sigpos/portal
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Deliberação CA/COUNI-UEMS nº 013, de 08/09/2009, devendo o candidato comprovar o vínculo efetivo mediante 
apresentação de cópia do holerite ou uma declaração emitida pelo Setor de Registro Funcional da Universidade.

Parágrafo único: Os documentos de comprovação devem ser originais. 

9.3 No ato da matrícula os alunos selecionados deverão apresentar na Secretaria do ProfHistória (Bloco D2 - sala 
T06) o original e a cópia dos seguintes documentos:
a) – Requerimento de matrícula preenchido, impresso e assinado (Anexo I) 
b) – 01(uma) foto 3x4 recente;
c) – certidão de nascimento ou casamento;
d) – cédula de identidade – RG;
e) – cadastro de pessoa física – CPF;
f) – título de Eleitor;
g) – Certidão atualizada de quitação eleitoral (obtida em http://www.tse.jus.br/eleitor/ servicos/certidoes/
certidao-de-quitacaoeleitoral ou nos cartórios eleitorais);
h) – certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço militar ou documento equivalente para 
profissionais militares para maior de dezoito anos, se do sexo masculino;
i) – histórico escolar completo da graduação;
j) – diploma de graduação, ou comprovante de conclusão do curso;
k) - comprovante do pagamento de taxa de matrícula.

9.4. O candidato que tiver sua inscrição deferida e que não efetuar a matrícula no prazo estabelecido no item 9.1, 
ou não apresentar toda a documentação exigida no item 9.2, perderá o direito à vaga.

10. Disposições Gerais:

10.1 Será de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a divulgação relativa ao Processo Seletivo no 
endereço eletrônico: UEMS: Paginas

10.2 Os alunos de caráter especial e vinculado farão jus a um certificado, constando somente as disciplinas 
cursadas nesta modalidade, expedido pela Diretoria de Registro Acadêmico da UEMS.

10.3 A disciplina cursada como aluno especial ou vinculado não gera vínculo como aluno regular no Mestrado e 
Doutorado Profissional em Ensino de História – ProfHistória/UEMS.  

10.4 O regulamento do programa está disponível no endereço eletrônico UEMS: Paginas

10.5 O resultado com a homologação da matrícula como aluno especial será divulgado no site do Programa 
UEMS: Paginas e publicado no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul. 

11. Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos pelo colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Mestrado e 
Doutorado Profissional em Ensino de História – ProfHistória, área de concentração Ensino de História, da Unidade 
Universitária de Campo Grande.

Campo Grande, 10 de junho de 2026.

Profa. Dra. Manuela Areias Costa
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu
Mestrado e Doutorado Profissional em Ensino de História
ProfHistória/UEMS

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – Edital 01/2026 Seleção Aluno Especial e/ou Vinculado

http://www.tse.jus.br/eleitor/
https://www.uems.br/ppg/profhistoria/Processo-Seletivo/Aluno-Especial
https://www.uems.br/ppg/profhistoria
https://www.uems.br/ppg/profhistoria/Processo-Seletivo/Aluno-Especial
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SELEÇÃO 2026/2 -  (   ) ALUNO ESPECIAL  (    )ALUNO VINCULADO
NOME DOCANDIDATO:______________________________________________________
NÚMERO DO CELULAR:______________________________________________________
E-MAIL:_____________________________________________________________________
CPF: ________________________________________________________________________
O candidato acima identificado requer sua inscrição na Seleção para aluno especial e/ou vinculado conforme 
EDITAL 01/2026 ProfHistória/UEMS, de 10 de junho de 2026, para o Programa de Pós-graduação stricto sensu 
Mestrado e Doutorado Profissional em Ensino de História – ProfHistória, da  Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, Unidade Universitária de Campo Grande.

Disciplinas: 
(   ) Cidade, Patrimônio Urbano e Ensino de História 
(   ) Ensino de História e as Relações de Gênero

Nestes termos.
Pede deferimento,

____________, MS, _______ de _______________ de 2026.

_______________________________________
Assinatura do Requerente

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA DISCIPLINA

_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
___________________________________________________________
Parecer do docente responsável pela disciplina do Mestrado e Doutorado Profissional em Ensino de História – 
ProfHistória: ______________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________

_________________________________________
Assinatura do(a) docente da disciplina

_________________, MS, _______ de ________________ de 2026

(   ) Deferido
(   ) Indeferido 

________________________________________
Profa. Dra. Manuela Areias Costa
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu
Mestrado e Doutorado Profissional em Ensino de História 
ProfHistória/UEMS
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